
 

 
PORTARIA Nº 340/GP/2025                                                          Em 06 de Novembro de 2025. 

 
“Adia Período de Gozo de Férias Regulamentares 
de Servidor(a)”. 

 
ADELCINO FRANCISCO LOPO, Prefeito Municipal de Pontal do Araguaia, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Adiar o período de gozo dos 15 (quinze) dias das férias 

regulamentares concedidos ao (à) servidor (a) Divina Laura Moraes Parreira, cargo de 

Digitadora, concedida através da Portaria n° 316/2025 de 01/10/2025, ficando para ser 

usufruída oportunamente.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas 

as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal. 

Pontal do Araguaia, 06 de novembro de 2025. 

 
 
 
              ADELCINO FRANCISCO LOPO 
                         Prefeito Municipal 
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